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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° 17.07020125-PE

Pregão Eletrônico n°: 17.07020125-PE

A(0) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, órgão Gerenciador desta Ata de Registro de
Pregos, com sede na AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 570 - CENTRO - CEP: 63800-000 -
QUIXERAMOBIMCE, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a).
JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA, inscrito(a) no CPF sob o n° 706.***.***-49, conforme
deliberação constante do julgamento do Pregão Eletrônico n° 17.07020125-PE e a respectiva
homologação datada de 28/02/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n°
5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais regulamentos internos, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1 - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - 0 presente instrumento fundamenta-se:

I - No Pregão Eletrônico n° 17.07020125-PE.

II - Nos termos do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais
regulamentos internos.

III - Na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações.

2 - DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto da presente Ata o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE HIDRÔMETROS, MACROMEDIDORES, MEDIDORES ULTRASSôNICOS E
CAIXAS PARA PROTEÇÃO DE HIDRÔMETROS, DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E
ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico N° 17.07020125-PE que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) apresentada(s) pelo(s)
fornecedor(es) classificado(s).

2.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

3 - DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

3.1 - Este instrumento será assinado pela autoridade competente do órgão gerenciador da
presente Ata de Registro de Preço e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente
constituído.

3.2 - A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço.

3.3 - 0 prazo de vigência da presente Ata é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia ail
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subsequente a data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
podendo ser prorrogada uma vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública de Quixeramobim, na condição de órgão Interessado,
mediante consulta prévia ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços e concordância do
fornecedor.

3.5 - Sera incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem
cotar bens e serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da
classificação do certame e os que mantiverem sua proposta original, caso houver.

4 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - Caberá ao órgão gerenciador, abaixo indicado, o gerenciamento deste instrumento, no seu
aspecto operacional e nas questões legais, principalmente quanto as atribuições previstas no art.
5° do Decreto Municipal n0 5,286/2024, de 08 de abril de 2024.

ORGA0 GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA ENDEREÇO DO ORGA0
GERENCIADOR

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

JOSE RONILSON RODRIGUES DE
PAULA

AV. DR. JOAQUIM FERNANDES, 570 -
CENTRO - CEP: 63800-000
QUIXERAMOBIMCE

5 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LICITANTE VENCEDOR: FLOWMARFE FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA /
CNPJ: 15.245.069/0001-52

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL

28143

MEDIDOR ULTRASSÔNICO DN 50, DIMENSÕES (C X L
X A), 4500C X 1400L X 14 A, VOLUME INTERNO
8000L,VOLUME DO DIGESTOR 5000L, VOLUME DE
BIOGAS, 3000L, GERAÇÃO DE BIOGAS/DIA 2500L,
MAX MATERIAL ORGANICO/DIA 40L, MAX MATERIAL
DE ANIMAL / DIA 12L, GERAÇÃO DE
BIOFERTILIZANTE/DIA 160L, PRESSÃO MAXIMA
GERADA - 20MBAR = 2 KPA (SEM NECESSIDADE DE
UTILIZAR BOMBA), APROVEITAMENTO DE BIOGAS +/-
8H DE FOGAREIRO, +/- 10H DE LAMPARINA ,
ALIMENTADO A BIOGAS, ASSESSORIOS INCLUSOS
(PADRÃO FORNECIMENTO) 1 FOGAREIRO DE 2
BOCAS, TUBOS E MANGUEIRA, FILTRO DE CARVÃO
ATIVADO, 1 LITRO DE DESIDRATADOR, ASSESSORIOS
PARA INSTALAÇÃO COM VALVULA DE ALIVIO DE
SEGURANÇA AUTOMÁTICO PRESSÃO MAXIMA
SISTEMA DE ALIVIO 20MBAR, GARANTIA DE 2 ANOS
(UNIDADE)

GAIATEC UNIDADE 3,00 R$ 8.040,00 R$ 24.120,00

VALOR GLOBAL R$ R$ 24.120,00

LICITANTE VENCEDOR: HIDROSAF MEDICOES LTDA / CNPI: 48.328.779/0001-03

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL
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28140

HI DR6M ETRO MULTIJATO MAGNÉTICO CLASSE
METROLÓGICA "B" 3M3 X 1/4" COM RELÓGIO
INCLINADO TIPO MAGNÉTICO, COMPLETO COM
PORCAS, TUBETES EM PVC E ARRUELAS DE
VEDAÇÃO, CONFORME NORMAS ISO 4064 E
REGULAMENTAÇÕES LOCAIS; CORPO FABRICADO EM
FERRO FUNDIDO OU MATERIAL EQUIVALENTE DE
ALTA RESISTÊNCIA, COM REVESTIMENTO
ANTICORROSIVO. SELO E CERTIFICADO DO INMETRO.
DIMENSÕES APROXIMADAS: COMPRIMENTO DE 180
MM, LARGURA DE 120 MM, ALTURA DE 100 MM, PESO
DE 1,5 KG. CONFORME NORMA ISO 4064, QUE
REGULA A MEDIÇÃO DE AGUA POTÁVEL,
ASSEGURANDO PRECISÃO E CONFIABILIDADE,
GARANTIA MiNIMA DE 12 MESES. (UNIDADE)

LEENIA UNIDADE 3.000,00 R$ 101,00 R$ 303.000,00

VALOR GLOBAL R$ R$ 303.000,00

LICITANTE VENCEDOR: 3 T CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA / CNPJ: 29.247.685/0001-57

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL

28144

CAIXA PARA PROTEÇÃO DE HIDRÔMETRO COM CUBA
DE POLIPROPILENO, COM TAMPA RETA E
TRANSPARENTE EM POLICARBONATO, RESISTENTE A
CORROSÃO, IMPACTOS, ABRASÃO E PRODUTOS
QUÍMICOS, GARANTINDO LONGA DURABILIDADE; DE
ALTA RESISTÊNCIA, PROTEGENDO CONTRA
IMPACTOS, INTEMPÉRIES E RADIAÇÃO UV;
DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA DE 45 A 48
CM, ALTURA DE 36 A 40 CM, FUNDO DE 12 A 16 CM
(VARIANDO CONFORME ESPESSURA DO MATERIAL);
ESPESSURA DO MATERIAL DA CAIXA: 3 MM E DA
TAMPA: 3,5 MM; TAMPA RETA COM DESIGN SIMPLES,
TRANSPARENTE, DE FÁCIL ACESSO PARA LEITURAS E
MANUTENÇÕES, EQUIPADA COM INSERTO METÁLICO
PARA FIXAÇÃO SEGURA DO PARAFUSO DE
FECHAMENTO E VEDAÇÃO EFICIENTE;
PERSONALIZAÇÃO COM NOME E LOGOTIPO DO
(AGA() CONTRATANTE, EM ALTO RELEVO OU
GRAVAÇÃO RESISTENTE; ENTRADAS E SAÍDAS PARA
TUBULAÇÕES DE ÁGUA; SISTEMA DE VEDAÇÃO COM
ARRUELAS OU MÉTODO EQUIVALENTE; RESISTÉNCIA
A CONDIÇÕES CLIMÁTICAS. ATENDER As NORMAS E
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE PROTEÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO, CONFORME
REGULAMENTOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
MEDIÇÃO DE CONSUMO. GARANTIA MiNIMA DE 12
MESES. (UNIDADE)

TAF UNIDADE 1.000,00 R$ 95,00 R$ 95.000,00

28142

MACROMEDIDOR WOLTMAN HORIZONTAL, DIÂMETRO
NOMINAL DN50 (2"), VAZÃO MAXIMA (QMAX) 30M3/H,
VAZÃO NOMINAL (QN) 1,5M3/H, CLASSE
METROLÓGICA B, RELÓGIO EM POLICARBONATO,
COM PORCAS PARA FIXAÇÃO CONFORME NORMAS
DIN OU ANSI (CONFORME ESPECIFICAÇÃO DE
INSTALAÇA0), MEDIÇÃO MECANICA COM INDICADOR
DE LEITURA DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO COMPRIMENTO, 
TOTAL DE APROXIMADAMENTE 250 MM, ALTURA DE
APROXIMADAMENTE 200 MM, PESO APROXIMADO DE
8 A 10 KG, CERTIFICADO CONFORME NORMAS ISO
4064 E PARA USO EM REDES PÚBLICAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COM GARANTIA MINIMA
DE 12 MESES. (UNIDADE)

ACTARIS UNIDADE 6,00 R$ 2.060,00 R$ 12.360,00

VALOR GLOBAL R$ R$ 107.360,00

6 - DO VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - 0 valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 434.480,00
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(QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS E OITENTA REAIS).

7 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

7.1 - Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes, se houverem,
poderão contratar (firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com
os quantitativos e especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gerenciador, a recusa
do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo
mesmo.
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7.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da
Lei n° 14.133, de 2021, e art. 31 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024.

7.2.1 - Os instrumentos de que trata o item 7.2 serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

7.3 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços sera estabelecida no
edital, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (Art. 33 do Decreto Municipal
n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024)

7.4 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. (art. 32 do Decreto Municipal n°
5.286/2024, de 08 de abril de 2024)

7.5 - Na assinatura do Contrato sera exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da
contratação.

8 - DA ADESÃO it ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na
condição de não participantes, desde que justificada a vantagem da adesão, demonstrado que
os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado e, ainda,
consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

8.2 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

8.3 - A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas sera realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

8.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador.

8.5 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora.

8.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade
gerenciadora, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

8.7 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não
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participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

8.8 - 0 prazo previsto no item 8.7 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

8.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo
fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

8.10 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos no art. 29 do Decreto Municipal n°
5.286/2024, de 08 de abril de 2024.

9 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

9.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal n2 5.286/2024, de 08 de abril de 2024.

9.2 - 0 detentor do registro de pregos, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

9.2.1 - Atender aos pedidos efetuados pelo órgão gerenciador do Sistema de Registro de Pregos,
bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata,
durante a sua vigência.

9.2.2 - Fornecer os bens/serviços ofertados por prego unitário registrado nas quantidades
indicadas pelo órgão gerenciador e nos prazos a serem definidos no instrumento contratual.

9.2.3 - Responder no prazo de até 10 (dez) dias a consultas do órgão gerenciador de Registro de
Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).

9.2.4 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES

10.1 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas
de preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta Ata, listagem com o
cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s)
licitante(s) vencedor(es), na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal
do art. 16, inciso II, do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, ou a informação
expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com pregos iguais à da licitante
vencedora.

10.2 - As quantidades previstas no Anexo 01 - Termo de Referência do edital são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a
Administração Municipal o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo
abster-se de adquirir o item especificado.

10.3 - Os pregos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução
dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados,
obedecendo aos parâmetros constantes no Decreto Municipal n2 5.286/2024, de 08 de abril de
2024.

10.4 - O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o prego registrado
e adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o prego registrado está acima do
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preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

10.5 - Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais
fornecedores classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,
e não havendo êxito nas negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de
Registro de Preços.

10.6 - Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar
aos órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração
contratual.

10.7 - As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de
registro de preço.

11 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - 0 detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:

11.1.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

11.1.2 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

11.1.3 - não aceitar manter seu preço registrado; ou

11.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021.

11.2 - Na hipótese prevista no item 11.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.3 - 0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

11.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

11.5 - 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

11.5.1 - por razão de interesse público;

11.5.2 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.5.3 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3g do art. 24 e no § 4°
do art. 25 do Decreto Municipal rig 5.286/2024, de 08 de abril de 2024.

12 - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO

12.1 - As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de
entrega, obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais
condições da contratação encontram-se definidos no Anexo 01 - Termo de Referência do Edital.

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

I FLZ:.7

RU8Ricil

QUtXThAMOBIM

13.1 - A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de
Registro de Preço será de competência do órgão gerenciador, nas hipóteses em que o
descumprimento ocorrer nas contratações realizados pelos órgãos não participantes, caberá ao
respectivo órgão a aplicação da penalidade.

13.2 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que
praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, ou
quando deixar de cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro
de Preço.

13.3 - Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos em
regulamentos internos do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

13.4 - 0 fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao
contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às
respectivas penalidades.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem
prejuízo das demais combinações aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

16.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

16.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem
e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM.

16.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão contratante.

16.1.4 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços, nos termos do art. 21 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024.

16.2 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos materiais/serviços pela
Administração.

17 - DO FORO

17.1 - Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecer das
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 05 de Março de 2025.

Signatários:
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 17.07020125-PE

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL: FLOWMARFE FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA
CNP): 15.245.069/0001-52
ENDEREÇO: Rua Central, 615, (Lot Cajazeiras l), Cajazeiras, Fortaleza - Ceará, CEP: 60864-205
TELEFONE: (85) 3292-8606
E-MAIL: ADMINISTRATIVO@FLOWMARFE.COM.BR
REPRESENTANTE: MARCUS JOEL DE LIMA SILVA CPF:024.558.613-09

RAZÃO SOCIAL: HIDROSAF MEDICOES LTDA
CNPJ: 48.328.779/0001-03
ENDEREÇO: Avenida Governador Magalhães Pinto, 3792, Jaragua, Montes Claros - Minas Gerais, CEP: 39404-166
TELEFONE: (34) 3229-4550
E-MAIL: LICITACAO@METALSAF.COM.BR
REPRESENTANTE: LOREN DIAS FONSECA CPF:139.494.836-08
BANCO: Banco do Brasil S.A. AGÊNCIA:3209 CONTA CORRENTE:41003-9

RAZÃO SOCIAL: 3 T CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNP): 29.247.685/0001-57
ENDEREÇO: Avenida Coronel Virgílio Távora, 620, Centro, Itaitinga - Ceara, CEP: 61880-047
TELEFONE: (88) 99659-3556
E-MAIL: ENG3TSERVICO@HOTMAILCOM
REPRESENTANTE: ALICIA MARA MARQUES DE SOUSA CPF:065.429.273-60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17.07020125-PE

PROCESSO N°: 17.07020125-PE.
ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.
FORNECEDORES:
FLOWMARFE FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA ( CPF/CNPJ:
15.245.069/0001-52) - REPRESENTANTE LEGAL: MARCUS JOEL DE LIMA SILVA - VALOR TOTAL VENCIDO: R$
24.120,00

HIDROSAF MEDICOES LTDA (CPF/CNPJ: 48.328.779/0001-03) - REPRESENTANTE LEGAL: LOREN DIAS
FONSECA - VALOR TOTAL VENCIDO: R$ 303.000,00
3 T CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CPF/CNPJ: 29.247.685/0001-57) - REPRESENTANTE LEGAL: ALICIA
MARA MARQUES DE SOUSA - VALOR TOTAL VENCIDO: R$ 107.360,00
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Ng 17.07020125-PE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 0 presente instrumento fundamenta-se no PREGÃO ELETRÔNICO ng 17.07020125-
PE; nos termos do Decreto ng 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, na Lei Federal ng 14.133/2021, bem como nas
Leis Complementares ngs 123/2006 e 147/2014.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE HIDRÔMETROS,
MACROMEDIDORES, MEDIDORES ULTRASSÔNICOS E CAIXAS PARA PROTEÇÃO DE HIDRÔMETROS, DE INTERESSE
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM.

VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência da presente Ata é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser
prorrogada uma vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

VALOR: R$ 434.480,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS E OITENTA REAIS).
SIGNATÁRIOS:
ASSINA PELO ORGÃO GERENCIADOR: JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA.
ASSINAM PELAS EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS: CONFORME REPRESENTANTES
INDICADOS ACIMA.

DATA DA ASSINATURA: 10 de Março de 2025.
Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 10 de Março de 2025.

JOSE RONILSON RODRIGUES DE BAULA - PRESIDENTE DE ORGÃO
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP

José Ron ilson Rodrigues de Paula
Presidente do Saae de Quizeramebim


